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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Juru 
Gabinete da Prefeita 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 076/2024 

 
 

   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990,  

 
                    CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 1º, 
Parágrado 1º da Lei Municipal nº  773/2024, de 10 de 
junho de 2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal, 
a transformar o cargo de Auxiliar de Enfermagem em 
Técnico em Enfermagem e dá outras providências. 

 
                     R E S O L V E: 

 

Art. 1º -  NOMEAR para o Cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, os servidores estatutários integrantes da 
Administração Pública Municipal no Cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, abaixo relacionados: 

 Lúcia Ramos da Silva – matrícula nº 403 

 Lucivânia Leite do Nascimento – matrícula nº 
132 

 Ângela Maria Ferreira Ramos – matrícula nº 
588 

 Maria Eunides Bezerra dos Santos – matrícula 
nº 394 

 Maria José Félix – matrícula nº 149 

 Sérgio Vieira da Silva – matrícula nº 105 

 
              Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
                       
              Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 05 de agosto de 2024. 
 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
              Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

 


